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MINUTA  - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 

MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS-SERGIPE 

PROCESSO N° 148.03000/2024 

SETOR Secretaria Municipal de Saúde 

TIPO Menor preço por item 

BASE LEGAL Este procedimento licitatório obedecerá, integralmente, à 14.133/2021, o Decreto Municipal 

190/2024, à Lei Complementar 123 de 14 de dezembro de 2006 e Lei Complementar 

Municipal nº. 01/2021, que versa sobre o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 

destinado às ME e EPP sediadas no Município de Barra dos Coqueiros/SE. 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES, 

ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS, DOS ITENS QUE RESTARAM DESERTOS E FRACASSADOS DO 

PREGÃO 07-2024/FMS, de acordo com o Decreto Municipal nº. 190/2024, tendo em vista os 

itens fracassados e desertos do pregão anterior, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas neste instrumento. 

PARTICIPAÇÃO: Esta licitação contém itens destinados à ampla concorrência e itens destinados exclusivamente 
à participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte, com benefício nos termos do 
art. nos termos do art. 48, inciso III, § 3º.1 

VALOR ESTIMADO 

GLOBAL 

R$ 944.596,60 (Novecentos e quarenta e quatro mil, quinhentos e noventa e seis reais e 

sessenta centavos) 

MODO Aberto 

 DIA HORÁRIO 

LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS 09/10/2024 08:59 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 09/10/2024 09:00 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, dessa forma, 

serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

INFORMAÇÕES: 

Departamento de Pregões e Licitações 

-Endereço: Avenida Moisés Gomes Pereira, nº. 16, Centro, Barra dos Coqueiros, Sergipe. 

-Horário de Expediente: 7h às 13h 

-Telefone- 79 3045-4009 , ramal 8176. 

- E-mail: pregao@barradoscoqueiros.se.gov.br  

- Portal da Transparência em : https://www.barradoscoqueiros.se.gov.br/site/paginadinamica/processos-de-licitaes-e-

contrataes-diretas 

- Local de disponibilização do Edital e realização do certame: www.licitanet.com.br 

 
 
 
 

                                                           
1 Preferência destinada às empresas sediadas em todo o Estado de Sergipe 
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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2024 
Processo Administrativo nº 148.03000/2024 

 
1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 
1.1. A Secretaria Municipal de Saúde do Município de Barra dos Coqueiros/SE, por meio do 
Departamento de  Compras , Licitações e Contratos, e esta agente de contratação designado 
pela Portaria nº 013 de 19 de fevereiro de 2024, torna público para conhecimento dos 
interessados que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

 

1.2 - O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão 
conduzidos por agente de contratação do Município de Barra dos Coqueiros/SE, denominada 
Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos pela página 
eletrônica do Portal https://licitanet.com.br/. 

 

2. OBJETO 
 

2.1. Registro de Preços para futura e eventual AQUISIÇÃO DE PRODUTOS MÉDICO-HOSPITALARES, 

ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS, DOS ITENS QUE RESTARAM DESERTOS E FRACASSADOS DO PREGÃO 07-

2024/FMS, de acordo com o Decreto Municipal nº. 190/2024, tendo em vista os itens fracassados e 
desertos do pregão anterior, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
instrumento. 

 

2.2. A licitação será composta por um único lote, conforme tabela constante no ANEXO II – 
TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

2.3. O critério de julgamento adotado será menor preço global, observadas as exigências 
contidas neste Edital e seus anexos. 

 

3. PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO ELETRÔNICA 
 

3.1. A participação na presente licitação eletrônica se dará através do “Pregão Eletrônico”, 
disponível no endereço eletrônico www.licitanet.com.br/. 

 

3.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no sistema eletrônico, não cabendo ao provedor do sistema ou ao 
órgão ou entidade promotora do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
3.1.2. É de responsabilidade do fornecedor conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no sistema relacionado no item 3.1 e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

http://www.licitanet.com.br/
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3.1.3. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema, disponível no endereço www.licitanet.com.br, para acesso ao sistema e 
operacionalização. 

 
3.2. Poderão participar do processo apenas as microempresas, as empresas de pequeno porte 
e os microempreendedores individuais a que se refere a Lei Complementar nº 123/2006, bem 
como as cooperativas enquadradas no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021, que atenderem a todas 
as exigências contidas neste Edital e seus anexos, cujo ramo de atividade seja compativel com 
o objeto desta contratação. 

 

3.2.1. A obtenção do benefício a que se refere o item 3.2 fica limitado às 
microempresas, às empresas de pequeno porte, aos microempreendedores individuais e às 
cooperativas que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 
3.3. Não fará jus ao regime diferenciado e favorecido nas contratações públicas previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, a microempresa, empresa de pequeno porte ou 
microempreendedor individual: 

 

(a) De cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
(b) Que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede 

no exterior; 
(c) De cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do artigo 3º da referida lei; 

(d) Cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela da Lei Complementar nº 123/2006, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do artigo 3º referida lei; 

(e) Cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 
II do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(f) Constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
(g) Que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
(h) Que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de titulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 

(i) Resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 
pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

(j) Constituída sob a forma de sociedade por ações; 
(k) Cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 
 

http://www.licitanet.com.br/
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3.4. Não poderão participar direta ou indiretamente desta licitação os fornecedores que se 
enquadrem em uma ou mais das situações a seguir: 

 

3.4.1. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 

3.4.2. Que estejam cumprindo a penalidade de impedimento de licitar e contratar 
imposta por órgão ou entidade da Administração Direta ou Indireta do Município de Barra dos 
Coqueiros/SE, ou penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública imposta por qualquer ente federativo; 

 

3.4.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 
3.4.4. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

 

(a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de 
bens a ele relacionados; 

(b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto 
seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

(c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

(d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

(e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404/1976, concorrendo entre si; 

(f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste 
Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por 
exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 
análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista. 

 

3.4.4.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico. 

 

3.4.4.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” do item 3.4.4 também ao fornecedor 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade 
da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do 
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fornecedor. 
 

3.4.4.3. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 
projetos e a empresa a que se referem as alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 poderão participar no 
apoio das atividades de planejamento da contratação, de condução da licitação ou de gestão do 
contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade 
contratante. 

 

3.4.4.4. O disposto nas alíneas “a” e “b” do item 3.4.4 não impede que a 
contratação inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto 
executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de 
execução. 

 
3.4.5. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); 
 

3.4.6. Agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo 
ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 
nº 14.133/2021; 

 

3.4.6.1. A vedação de que trata o item 3.4.6 estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 
especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

 

3.4.7. Nas contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.4.8. Constituídos sob a forma de consórcio, em razão da baixa complexidade da 

contratação; 
 

3.5. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem demonstrativo de 
atuação em regime cooperado, com repartição de receitas e despesas entre os cooperados e 
atendam ao art. 16 da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.5.1. Serão estendidas às cooperativas os benefícios previstos para as microempresas, 

as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais quando elas atenderem 
ao disposto no art. 34 da Lei nº 11.488/2007. 

 

4. DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

4.1 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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4.1.1. Nesta licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 
propostas e lances. 

 

4.1.2. O fornecedor encaminhará, exclusivamente por meio do sistema indicado nos 
itens 1.2 e 3.1 deste Edital, a proposta com a descrição do objeto ofertado, observando-se as 
exigências constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, e o preço correspondente, até a 
data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

 
4.1.3. A proposta anexada ao sistema deverá: 

 

4.1.3.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas; 

 
4.1.3.2. Conter a indicação da modalidade e do número da licitação, data e hora 

de sua realização; 
 

4.1.3.3. Conter razão social, CNPJ, endereço completo, telefone e e-mail para 
contato do fornecedor proponente; 

 

4.1.3.4. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do fornece- 
dor, para fins de pagamento caso torne-se vencedor; 

 

4.1.3.5. Conter especificações do objeto proposto, de acordo com o 
detalhamento constante no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

 
4.1.3.6. Conter o valor unitário, por item, e o valor global da proposta, com 

preços indicados em moeda corrente nacional, em algarismos arábicos, com no máximo, 02 
(duas) casas decimais; 

 

4.1.3.7. Junto à proposta comercial anexada ao sistema, deverá ser anexado 
pelo fornecedor o seguinte documento: 

 
4.1.3.7.1. Considerando o teor do Acórdão TCU nº 298/2011 – Plenário, 

o(a) Pregoeiro(a) poderá adotar procedimentos complementares mediante diligência, como 
solicitação de outros documentos que julgue necessários, a fim de ratificar o atendimento pe- 
las licitantes às exigências da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

4.1.4. A proposta de preços inicial encaminhada através do sistema deverá conter ou 
estar acompanhada da(s) seguinte(s) declaração(ões): 

 

4.1.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, se for o caso, estando apto a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49, e que não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte; 

 
4.1.4.1.1. Nos itens/grupos/lotes destinados à participação exclusiva de 
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microempresas e empresas de pequeno porte, a declaração negativa ou a ausência de 
declaração a que se refere o item 4.1.5.1 impedirá o prosseguimento do fornecedor no certame; 

 

4.1.4.1.2. A mera declaração da condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte ou a efetiva utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar nº 
123/2006 por fornecedor que não se enquadra na definição legal reservada a essas categorias 
o sujeitará às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021. 

 

4.1.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos; 

4.1.4.3. Que a proposta foi elaborada de forma independente, bem como que 
compreende a integralidade dos custos para atendimento dos diretos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo; 

 
4.1.4.4. Que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório, inexistindo fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

4.1.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
4.1.4.6. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando tra- 

balho degradante ou forçado, em observância ao disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no in- 
ciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 

4.1.4.7. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas; 

 

4.1.4.8. Que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 16 da Lei nº 
14.133/2021, caso o fornecedor esteja organizado sob a forma de cooperativa; 

 
4.1.4.9. Da veracidade e inteira responsabilidade pela autenticidade dos docu- 

mentos enviados eletronicamente durante a licitação e eventualmente impressos para proces- 
samento interno da Prefeitura de Barra dos Coqueiros/SE, apresentando-os quando 
demandado pela Adminis- tração Pública em vias originais para diligências complementares; 

 
4.1.4.10. Caso esteja organizado em cooperativa, que cumpre os requisitos do 

art. 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

4.1.5. As declarações deverão ser apresentadas com a assinatura do representante le- 
gal da empresa, cuja assinatura deverá ser digital ou idêntica ao documento oficial com foto, 
reconhecido em território nacional, do sócio-administrador ou do procurador constituído, se 
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houver. 
 

4.1.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 
licitante às sanções previstas em lei e neste edital. 

 
4.1.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos 

neste edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
 

4.1.8. O sistema disponibilizará campo próprio para a inserção dos documentos 
exigidos para a habilitação na forma do item 7 deste Edital. 

 

4.1.9. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do artigo 43, § 1º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 
4.1.10. Incumbirá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante a sessão pública da licitação, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 

 

4.1.11. Após a abertura da sessão pública não caberá desistência da proposta pelo 
fornecedor, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo agente 
de contratação. 

 

4.1.11.1. Os fornecedores poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e 
de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

 
4.1.11.2. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da 

proposta e dos documentos de habilitação pelo fornecedor, o que ocorrerá somente após os 
procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

4.1.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do fornecedor melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do agente de contratação e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 

4.1.13. O valor estimado ou valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente no sistema do provedor, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado 
exclusivamente aos órgãos de controle externo e interno, sendo divulgado aos fornecedores 
apenas e imediatamente após o encerramento da etapa de envio de lances, sem prejuízo da 
divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 

 
4.1.13.1. Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
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desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação 
do desconto constará obrigatoriamente no sistema provedor. 

 
4.1.14. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o fornecedor poderá 

parametrizar o seu valor final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às 
seguintes regras: 

 

4.15.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir 
a melhor oferta; e 

 

4.15.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.1.15. O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
 

4.1.15.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

 
4.1.16. O valor final mínimo parametrizado na forma do item 4.1.15 possuirá caráter 

sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, 
podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e 
interno. 

 

4.1.17. Caberá ao fornecedor interessado em participar da licitação acompanhar as 
operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

 
4.1.18. O fornecedor deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema 

qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato 
bloqueio de acesso. 

 

4.2 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
 

4.2.1. O encaminhamento de proposta pressupõe o pleno conhecimento e 
atendimento de todas as exigências contidas neste Edital e seus anexos, inclusive quanto a 
especificações do objeto. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem 
efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances. 

 
4.2.2. O fornecedor deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 
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4.2.2.1. Valor unitário do item; 
 

4.2.2.2. Descrição do objeto, sem prejuízo ao atendimento a todas as exigências 
e especificações detalhadas constantes no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 

4.2.2.3. As propostas e os lances devem ser formulados com valores que 
contenham, no máximo, 02 (duas) casas decimais. 

 
4.2.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam o fornecedor. 
 

4.2.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

 
4.2.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

4.2.5. Se o regime tributário do fornecedor implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

4.2.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na proposta ou na planilha 
de custos, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 

 
4.2.7. Na presente licitação, a microempresa e a empresa de pequeno porte poderão se 

beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
 

4.2.8. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o ANEXO II – TERMO DE 
REFERÊNCIA, assumindo o fornecedor o compromisso de executar o objeto nos seus termos, 
bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, se for 
o caso, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 

 
4.2.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 
 

4.2.10. Os fornecedores devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas 
de regência de contratações públicas, quando participarem de licitações. 
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4.2.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já 
decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no 
item 4.2.12. 

4.2.10.2. O descumprimento das regras supramencionadas por parte da 
Administração ou por parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de 
Contas e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo 
para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste edital. 

 

5.1.1. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das 
propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado diariamente pelos participantes 
por meio do portal https://licitanet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações 
de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 

5.2. O agente de contratação verificará as propostas preenchidas no sistema eletrônico na 
forma do item 4.2, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em conformidade com 
os requisitos estabelecidos neste edital, que identifique o licitante (nos campos preenchidos no 
sistema eletrônico), que contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA. 

 
5.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
 

5.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 

 
5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o agente de 
contratação e os licitantes. 

 
5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

 

5.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote. 
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5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

5.7. O fornecedor será imediatamente informado do recebimento do lance e do valor 
consignado no registro. 

 

5.8. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto 
em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

 

5.9. Observado o disposto no item 5.8, o fornecedor poderá, uma única vez, excluir seu último 
lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance 
inconsistente ou inexequível. 

 
5.10. O agente de contratação poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 
proposta ou o lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter competitivo do 
processo licitatório, mediante comunicação eletrônica via sistema. 

 

5.11. Eventual exclusão de proposta do fornecedor, de que trata o item 5.10, implica a retirada 
do fornecedor do certame, sem prejuízo do direito de defesa. 

 

5.12. Durante a sessão pública, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 
melhor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

 
5.13. O procedimento adotará o Modo de Disputa Aberto. 

 

5.13.1 No Modo de Disputa Aberto, a etapa de envio de lances terá duração de dez 
minutos, com prorrogação automática sempre que houver lances dos últimos 2 (dois) minutos.  

 
5.13.2. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 5.13.3 e 5.13.5.13.5, o sistema 

ordenará e divulgará os lances em ordem (crescente ou decrescente) a fim de obter a 
classificação final dos fornecedores. 

 

5.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

5.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
5.16. No caso de desconexão com o agente de contratação no decorrer da etapa competitiva 
da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos fornecedores para a 
recepção de lances. 

 

5.17. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa 
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e reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo 
agente de contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

 

5.18. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na 
hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para 
efeito de ordenação das propostas. 

 
5.19. No caso de equivalência dos valores apresentados pela microempresa ou empresa de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 

 

5.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances) ou entre lances 
finais da fase fechada do Modo de Disputa Aberto e Fechado. 

 
5.21. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

 
5.21.1. disputa final, hipótese em que os fornecedores empatados poderão apresentar 

nova proposta em ato continuo à classificação; 
 

5.21.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos fornecedores, para a qual 
deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos na Lei nº 14.133/2021; 

 

5.21.3. desenvolvimento pelo fornecedor de ações de equidade entre homens e 
mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

 

5.21.4. desenvolvimento pelo fornecedor de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

 

5.22. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

 
5.22.1. empresas estabelecidas no território do Estado do órgão ou entidade da 

Administração Pública Municipal licitante; 
 

5.22.2. empresas brasileiras; 
 

5.22.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 

 

5.22.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 
12.187/2009. 

 
5.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, será declarado o arrematante. O 
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sistema disponibilizará automaticamente fase de negociação ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço para o item, pelo sistema eletrônico, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes 
daquelas previstas neste Edital. 

 
5.23.1. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, 
for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 

 

5.23.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais fornecedores, cujo prazo limite será definido pelo agente de contratação. 

 
5.23.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os fornecedores e anexado 

aos autos do processo licitatório. 
 

5.23.4. O agente de contratação solicitará ao fornecedor melhor classificado que envie 
no sistema eletrônico no prazo de até 03 (três) horas, a proposta adequada ao último lance 
ofertado, após a negociação realizada, acompanhada de eventuais documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já 
apresentados. 

 

5.23.5. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido no item 
5.23.4, a partir de solicitação fundamentada feita pelo fornecedor no chat antes de findo o prazo 
inicialmente conferido. 

 
5.24. Após a negociação do preço, o agente de contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

 
6. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 

6.1. Encerrada a fase de lances e depois de verificação de possível empate, o agente de 
contratação examinará a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

 
6.2. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 
6.2.1. Contiver vícios insanáveis ou ilegalidade; 

 

6.2.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas deste Edital ou de seus 
anexos, ou apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável; 

 

6.2.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação, se houver; 

 
6.2.4. Não tiver sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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6.2.5. Não corrigir ou justificar eventuais irregularidades apontadas pelo agente de 

contratação; 
 

6.2.6. Identificar o fornecedor nos campos do sistema que sejam de acesso público 
antes do encerramento da sessão de disputa de lances, por violar o sigilo das propostas; 

 

6.3. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 
preços ou menor lance que: 

 

6.3.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompativeis com os preços dos 
insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o edital e seus 
anexos não tenham estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a uma parcela ou 
à totalidade da remuneração. 

 

6.4. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que o fornecedor 
comprove a exequibilidade da proposta. 

 
6.4.1. O prazo para atendimento à diligência será de até 24 (vinte e quatro) horas, 

contados a partir da notificação pelo agente público. 
 

6.4.2. Eventual pedido de dilação de prazo deve ser devidamente formalizado com a 
justificativa correspondente e encaminhado antes de expirado o prazo inicial, o qual será 
analisado pela Administração quanto à aceitabilidade ou não da justificativa apresentada. 

 

6.4.3. Tanto em caso de deferimento quanto em caso de negativa do pedido, o agente 
público responsável deverá encaminhar manifestação formal ao fornecedor. 

 
6.4.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

6.4.5. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que 
fundamentam a suspeita. 

 

6.5. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante ou da área técnica especializada 
no objeto. 

 
6.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
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subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 

6.7. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 
horário para a sua continuidade. 

 
6.8. O agente de contratação poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao fornecedor que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar 
a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
edital. 

 
6.8.1. Também nas hipóteses em que o agente de contratação não aceitar a proposta e 

passar à subsequente, poderá negociar com o fornecedor para que seja obtido preço melhor. 
 

6.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 

6.8.3. Na hipótese de julgamento da licitação pelo menor preço total por grupo/lote, 
caso o lance para um ou mais itens que compõe o grupo/lote esteja acima dos valores 
estimados, a licitante será convocada, pelo “chat” do sistema, para negociar o valor do lance, 
e, em caso de não atendimento à convocação dentro do prazo estipulado pelo agente de 
contratação, de no mínimo 05 (cinco) minutos, a proposta poderá ser rejeitada, sendo 
convocada a próxima colocada para a negociação. 

 
6.9. Na hipótese de licitação de ampla participação, sempre que a proposta não for aceita, e 
antes de o agente de contratação passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 
123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

 

6.10. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a sua desclassificação. 
A proposta poderá ser ajustada pelo fornecedor no prazo indicado pelo agente de contratação, 
desde que não haja majoração do preço proposto. 

 
6.10.1. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o teor da proposta apresentada, seja 

quanto ao preço ou quaisquer outras condições que importem em modificações dos seus 
termos originais, ressalvadas apenas as alterações absolutamente formais, destinadas a sanar 
evidentes erros materiais, sem nenhuma alteração do conteúdo e das condições referidas, 
desde que não venham a causar prejuízos aos demais licitantes. 

 

6.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Edital. 

 
7. HABILITAÇÃO 

 

7.1. Os documentos exigidos para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista constam 
no ANEXO I deste Edital, e para fins de habilitação econômico-financeira e qualificação técnica 
constam no item 5 do ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA e serão solicitados do fornecedor 
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mais bem classificado da fase de lances. 
 

7.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor 
da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual 
descumprimento das condições de participação, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 
14.133/2021, e no item 3 deste Edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

 
(a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
(b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (www.portaldatransparencia.gov.br/cnep); 
 

(c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

(d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
(e) Cadastro de Licitantes/Contratados Impedidos de Licitar e Contratar com a 

Administração Pública de Barra dos Coqueiros/SE ; 
(f) Relatório de Pessoas Físicas e Jurídicas Proibidas de Contratar com o Poder Público 

do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - TCE/SE. 
 

7.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

7.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

 
7.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 
 

7.3. Caso atendidas as condições de participação a que se refere o item 7.2 e de utilização do 
tratamento favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte, a habilitação dos 
fornecedores será verificada pelo agente de contratação por meio do Cadastro do Fornecedor 
no sistema do https://licitanet.com.br. 

 
7.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 

seu cadastro nos sistemas para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.portaldatransparencia.gov.br/cnep)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
https://licitanet.com.br/
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ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
 

7.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), ressalvado o disposto quanto à comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte, 
microempreendedor individual e sociedades cooperativas, conforme estatui o artigo 43, § 1º da 
Lei Complementar nº 123/2006. 

 

7.3.3. A verificação pelo agente de contratação em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 
e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

7.3.4. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do TERMO DE 
REFERÊNCIA somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento 
das propostas, e apenas do fornecedor mais bem classificado. 

 
7.3.5. Respeitada a exceção do item 7.4.1 relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 
verificação ou exigência item 7.4 ocorrerá em relação a todos os fornecedores. 

 
7.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

 
7.4.1. Na hipótese de o fornecedor vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 
exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

7.5. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

 

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
fornecedores e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 

 

b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
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7.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital através do sistema no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, após solicitação do agente de contratação, sob pena de inabilitação. 

 
7.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 

 

7.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123/2006, estará 
dispensado: (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 
(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

7.9. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 
suspensa, sendo informada através do sistema a nova data e horário para a sua continuidade. 

 

7.10. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 

 

7.10.1. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 
habilitação do fornecedor cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 
procedimentos de que trata o item 7.11. 

 
7.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ressalvado o disposto nos itens 7.3.1 e 7.3.5, ou apresentá-
los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 

7.11.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 
condições de habilitação. 

 
7.11.2. No caso de inabilitação, para os processos de contratação destinados à ampla 

participação dos interessados, haverá nova verificação de eventual ocorrência do empate ficto 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes 
estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 

7.12. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 
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7.13. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 
caberá exclusão de fornecedor por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 
 

8. DA CONTRATAÇÃO 
 

8.1. Contratação 
 
 

8.1.1. As Contratações formalizar-se-ão mediante a assinatura da Ordem de Serviço 
e/ou Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis após a convocação formal.  

 

8.2.2.1. A assinatura do contrato poderá se dar por meio de certificado digital 
conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – ICP Brasil ou manual e 
presencialmente, no Setor de Contratos da Prefeitura Muncipal.  

 
8.1.2. O prazo previsto para assinatura da Ordem de Serviço e/ou Contrato poderá ser 

prorrogado apenas uma vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante seu 
transcurso e desde que ocorra motivo justificável aceito pela Administração. 

 
8.2.3.1. Decorrido o prazo e não tendo o fornecedor respondido à convocação, 

perderá o direito à contratação e estará sujeito às penalidades descritas neste Edital e no 
ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA, consoante estabelecido no artigo 90 da Lei nº 14.133/2021. 

 
8.1.3. A Ordem de Serviço terá prazo de vigência pelo período de 30 (trinta) dias, após 

a assinatura. 
 

8.1.4. Na assinatura do contrato ou aceite do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão 
ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 
8.2. O Aceite do instrumento equivalente ao Contrato, emitido à empresa adjudicada, implica 
no reconhecimento de que: 

 

8.2.1. Referido documento está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de 
negócios ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133/2021; 
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8.2.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital e seus 
anexos; 

 

8.2.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos 
artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

 

9. RECURSOS 
 

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto nos arts. 
165 e 168 da Lei nº 14.133/2021 e no art. 109 do Decreto Municipal nº 7.178/2023. 

 
9.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

9.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada de forma imediata, durante o 
prazo concedido na sessão pública, não inferior a 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão; 

 
9.2.2. A manifestação da intenção de recorrer a que se refere o item 8.2.1 será em dois 

momentos, após o término do julgamento das propostas e após o ato de habilitação, sob pena 
de preclusão. 

 

9.2.3. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, no prazo de 
03 (três) dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação 
ou inabilitação; 

 
9.2.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133/2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento; 

 

9.2.5. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início 
na data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses; 

 

9.2.6. A apreciação do recurso dar-se-á em fase única. 
 

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar a decisão que anulou ou revogou a licitação: 
 

9.3.1. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis e será 
iniciado na data de publicação do ato de anulação ou revogação; 

 

9.3.2. O prazo para apresentação de contrarrazões é de 3 (três) dias úteis e terá início 
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na data de divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
9.4. Caberá ao agente de contratação verificar o cumprimento dos pressupostos recursais, 
notadamente a tempestividade e a motivação do ato, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

 

9.4.1. Nesse momento o agente de contratação não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

 

9.4.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

 

9.4.3. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora do prazo legal ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente, ou não identificado no processo com poderes 
para atuar em nome do recorrente. 

 

9.5. O recurso será dirigido ao agente de contratação ou à comissão de contratação que tiver 
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no 
prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, 
a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

 

9.6. Os recursos e contrarrazões deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
 

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão re- 
corrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.8. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetivel de aproveita- 
mento. 

 

9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste edital. 

 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

10.1. Comete infração administrativa o fornecedor que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer 
das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 
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10.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

10.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 

10.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
 

10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo agente de contratação durante o certame; 

 

10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 
devidamente justificado, em especial quando: 

 

10.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

 

10.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
 

10.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 
ou 

 

10.1.5.4. deixar de apresentar amostra ou realizar prova de conceito. 
 

10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

10.1.6.1. Recursar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro 
de preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração; 

 
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 
 

10.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 
prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
101.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 

10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando 

 

10.1.10.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei em qualquer 
momento da licitação; 
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10.1.10.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
 

10.1.10.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
 

10.1.10.4. prestar declaração falsa quanto ao enquadramento como ME/EPP. 
 

10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 
 

10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

 

10.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 
(a) Advertência pela falta do subitem 10.1.1 deste Edital, quando não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 
(b) Multa de 0,5% (meio por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) 

item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos 
subitens 10.1.1 a 10.1.12, consoante gradação discriminada no item 16 do ANEXO II 
– TERMO DE REFERÊNCIA; 

(c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública Direta e 
Indireta do Município de Barra dos Coqueiros/SE, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 10.1.2 a 10.1.7 deste Edital, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave; 

(d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) 
anos, nos casos dos subitens 10.1.8 a 10.1.12, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

 
10.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

10.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
 

10.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
 

10.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
 

10.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
 

10.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
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10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 
10.5. A aplicação das sanções previstas neste Edital, em hipótese alguma, isenta o fornecedor 
da obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
10.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 

10.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à 
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias 
à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, 
com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou processo administrativo de responsabilização. 

 
10.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como 
ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º 
de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

 

10.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a 
participação de agente público. 

 

10.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 
9.784/1999. 

 
11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 
11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplica- 
ção da Lei nº 14.133/2021 ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo 
protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sistema 
https://licitanet.com.br no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 
data da abertura do certame. 

 
11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados de forma eletrônica 
pelos seguintes meios: 

 
11.3.1. por meio de campo próprio do sistema https://licitanet.com.br; 



 

 
 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICÍPIO DE BARRA DOS COQUEIROS  

 

 

 

11.3.2. por meio do e-mail do agente de contratação indicado na folha de rosto deste 
edital. 

 

11.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

 
11.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certa- 
me. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

12.1. O procedimento será divulgado no sistema https://licitanet.com.br, no Portal da 
Transparência da Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros/se, no Diário Oficial do e no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP (https://www.gov.br/pncp/pt-br). 

 

12.2. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela 
Administração ou de sua desconexão. 

 
12.3. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e 
na documentação relativa ao procedimento. 

 

12.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 
cujo prazo não conste deste Edital, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente público 
responsável da Administração na respectiva notificação. 

 

12.5. Da contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes 
no Município de Barra dos Coqueiros/SE. 

 
12.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário. 

 

12.7. No julgamento das propostas e da habilitação, o agente de contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 
jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo- 
lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
12.8. É facultada ao agente de contratação ou à autoridade superior, em qualquer fase da 
licitação, a promoção de diligência, destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato 
da sessão pública. 

http://www.gov.br/pncp/pt-br)
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12.9. As normas disciplinadoras deste Edital serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

 
12.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

 

12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

 

12.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
 

12.13. Os casos omissos serão decididos pelo agente público em conformidade com as 
disposições constantes dos Decretos e Leis citados no preâmbulo deste Edital. 

 
12.14. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 
12.14.1. ANEXO I – ETP (ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR) 
12.14.2. ANEXO II –TERMO DE REFERÊNCIA; 
12.14.3. ANEXO III- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

 
 

Fábio Oliveira Machado 
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO I  

ESTUDO TÉCNICO 

PRELIMINAR 

  
 

 

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

 

2. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 

 

 

3. IPREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL (inciso II do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/21 

 

O Plano Anual de Contratação está em fase de elaboração, entretanto possui previsão na Lei Orçamentária 

Anual (LOA) conforme disposição saldo para contratação dos serviços que ocorrerá na Dotação 

Orçamentária vinculada a Secretaria Municipal de Saúde. 

 

 

 

 

 

Este documento apresenta o estudo técnico preliminar que serve essencialmente para        assegurar a viabilidade da 

contratação e embasar o Termo de Referência, bem como tratar sobre os estudos iniciais realizados para realização da 

licitação. 

 

Assim, constitui aquisição prevista para ser realizada por Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, através 

do Sistema de Registro de Preços de AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO  para atender as necessidades de 

contínua de reposição do estoque relativo ao material de consumo relacionados no pedido de cotação deste municipio, 

os quais são imprescindíveis para o atendimento/procedimento dos municipes. 

Ademais, cabe esclarecer que as quantidades, justiticativas e demais especificações estão no presente instrumento. 

 

A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes prevista no Edital de Licitação, seus anexos e sua 

proposta, assumindo como exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto. 

 

Entendemos, portanto, que a aquisição do material nos presentes termos, atende aos requisitos exigidos na Legislação 

em vigor, bem como atende às necessidades  deste Fundo. 

 

Ademais, a contratação do referido material deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei nº 14.133/21, de 01 

de abril de 2021. 

 
A presente solicitação justifica-se em face da necessidade de contínua reposição do estoque    relativo aos insumos 

de materiais médicos hospitalares os quais são imprescindíveis para o atendimento/procedimento a população 

Barra coqueirense.  
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4. LEVANTAMENTO DAS DIFERENTES SOLUÇÕES QUE ATENDAM À  

DEMANDA 

 

 

5. QUANTIDADE ESTIMADA 
 

5.1 As especificações e estimativas, são derivadas de levantamentos realizados pelo setor de 

compras municipal junto ao Fundo Municipal de Saúde.Todos os produtos e/ou serviços aqui 

definidos seguem o padrão definido no CATÁLOGO DE ITENS deste município. Os itens descritos 

neste documento, bem como, seus quantitativos, equivalem ao pedidos dos DFDs, acostados aos 

autos  

 

6. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

 

 

 

7. CONTRATAÇÃO CORRELATA E/OU INTERDEPENDENTES 

 

 

8. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO 

Por se tratar de aquisição necessária ao desenvolvimento de atividades visando a melhoria 

dos procedimentos internos desta instituição, considera-se a presente requisição de pleno 

alinhamento com a  elaboração que esta sendo finalizada  do Planejamento de Contratações 

para o exercício de 2024 

A solução especificada e que se pretende adquirir, refere-se à compra, via processo licitatório, na 

modalidade Pregão Eletrônico, através do Sistema de Registro de Preços para estes insumos. 

Sendo está demanda oriunda dos itens fracassados e desertos do Pregão Eletrônico n° 07/2024. 

 

Optou-se pela contratação na modalidade de Sistema de Registro de Preços em virtude    de visarmos 

uma melhor gestão financeira, uma melhor gestão administrativa e uma melhor gestão  

orçamentária.  

 

Acredita-se, ainda, que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e 

informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de procedimentos 

administrativos, além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar ocritério de 

economicidade e sustentabilidade para a Administração. 

A modalidade para aquisição será por meio de Sistema de Registro de Preços - SRP é, ao nosso ver, 

salvo melhor entendimento, a que melhor se atende as necessidades deste Órgão, para aquisição do 

referido material, em razão da sua vantajosidade. 

Para esta solução não há contratações que guardam relação/afinidade/dependência com o objeto 

da compra /contratação pretendida para essa finalidade, especificamente. 
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9. RESULTADOS ESPERADOS 

 

 

Os materiais adquiridos serão aplicados de forma a sanar ou mitigar as demandas provenientes 

da contínua reposição do estoque relativo ao material de consumo, os quais são 

imprescindíveis para o atendimento dos cidadãos barracoqueirences. 

 

Dessa forma, pretende-se com o processo licitatório, obter um mecanismo ágil, economico e 

seguro pararealização de aquisição dos materiais descrito no presente  Estudo Técnico 

Preliminar. 

 

Assim, a contratação pretendida trará benefícios diretos afim de suprir os agentes públicos de 

recursos necessários que promovem as melhores condições ao desempenho de suas funções. 

 

Em resumo, a solução deverá permitir o alcance dos seguintes resultados: 

 MANTER A CONTINUIDADE DOS PRODUTOS EM ESTOQUE 

 ATENDER AS DEMANDAS DE PROCEDIMENTO 

 FAZER O RESSUPRIMENTO DOS PRODUTOS EM TEMPO SUFICIENTE.                        

 

 

 

 
 11.2 Neste estudo técnico preliminar foram observados como possíveis riscos: 

 A falta de forncedores locais para a especificação dos itens estimados; 

 A cotação prévia para a formaçao do registro de preços e a grande variação no preço dos insumos 

odontológicos pode não ser atrativo para os fornecedroes no momento da licitação; 

 no mercadocotação de forma antecipada 

 A dificuldade de fornecedores da não entrega dos materiais dentro do prazo estabelecido, assim como a 

garantia da validade dentro do estabelecido; 

 

11.3 Esta análise sugere que a especifidade dos materiais médicos hospitalares podem dificultar a 

participação    de fornecedores locais e/ou de pequeno porte. Para os fornecedores de médio e grande porte 

a dificuldade está relacionada na entrega de todos os itens no prazo estimado. 

Não serão necessárias adequações no ambiente interno do Almoxarifado, pois o mesmo 

já condiciona estes insumos elencados ao processo.  

10. ANÁLISE DE RISCOS 

 

10. 1 A análise de riscos é uma importante ferramenta para garantir a segurança e a 

viabilidade de projetos e atividades, permitindo que a Seção de Saúde possa antecipar e 

tentar lidar com possíveis problemas e contingências. 
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12. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 
   Barra dos Coqueiros/SE, 29 de Agosto  de 2024.  

 

 

 

Euler Nabuco Silveira de Carvalho 

FARMACÊUTICO 

 
 

ANEXO II  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Processo Administrativo n° 148.0300.2024 

 
1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

Registro de Preços para futura e eventual aquisição de MATERIAIS-MÉDICOS HOSPITALARES,  

ODONTOLÓGICOS E LABORATORIAIS, dos itens que restaram Desertos e Fracassados do Pregçao Eletrônico 

n° 07/2024 e de acordo com o Decreto Municipal nº. 190/2024, tendo em vista os itens fracassados e 

desertos do pregão anterior, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 
1.2 QUANTITATIVO DA CONTRATAÇÃO 

Item Código Produto/Serviço Unid Qtde Unitário 
(Estimado) 

Total 
(Estimado) 

1 18895 BANDAGEM triangular para resgate tipo b712, tamanhos (P, 
M e G) 

KIT 50,0000 18,5100 925,50 

Especificação BANDAGEM triangular para resgate tipo b712, tamanhos (P, M e G) 

2 18065 BOBINA PLÁSTICA PICOTADA 40 X 60 CM ROL 500,0000 40,1400 20.070,00 

Especificação BOBINA PLÁSTICA PICOTADA 40 X 60 CM- BOBINA PLÁSTICA PICOTADA TAMANHO 40 X 60 CM, 
MEDIDA INTERNA 40 X 58 CM, MATÉRIA - PRIMA PEAD, CONDIÇÃO DE MATÉRIA VIRGEM, 
PIGMENTAÇÃO INCOLOR, ADITIVOS: NÃO; SOLDA: LATERAL E FUNDO ESTRELA. CONTEM 400 
UNIDADES - BOBINA PLASTICA PICOTADA 40 X 60 CM - ROLO 

3 16595 BOBINA TÉRMICA PARA RELÓGIO DE PONTO NAS 
MEDIDAS DE 57MM X 300M 

UND 120,0000 38,8200 4.658,40 

Especificação BOBINA TÉRMICA PARA RELÓGIO DE PONTO NAS MEDIDAS DE 57MM X 300M 

4 19595 ESCOVA PARA LIMPEZA DE TUBOS DE ENSAIO UND 200,0000 93,3300 18.666,00 

Especificação FEITO DE ARAME ABRASIVO E HASTE DE AÇO INOXIDÁVEL, DURÁVEL E NÃO ENFERRUJANDO 
ROBUSTO E ENXÁGUE COM FACILIDADE, MANUSEIO FÁCIL E FERRAMENTA DE LIMPEZA EFICIENTE. 
MATERIAL: FIO DE NYLON ABRASIVO,  COMPRIMENTO TOTAL: 20CM / 7.87INCH, DIÂMETROS 
EXTERNOS: 2MM, 3MM, 5MM, 6MM, 8MM, 12MM, 16MM, 20MM, 24MM. 

5 19607 LAMPARINA DE VIDRO A ALCOOL COM PAVIO E TAMPA 
100ML 

UND 10,0000 67,0200 670,20 

Especificação LAMPARINA DE VIDRO A ALCOOL COM PAVIO E TAMPA 100ML 

Esta equipe de planejamento declara viável a contratação. 

 

12.1. Justificativa da Viabilidade: 

 

Considerando as análises ora empreendidas no presente Estudo Preliminar da Contratação e demais 

informações, a equipe de planejamento da contratação manifesta-se no sentido de considerar viável, tanto 

nos aspectos técnicos quanto econômicos, a realização da aquisição pretendida, para atender as demandas 

do Fundo muncipal de Saúde 
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6 24242 BOBINA PLASTICO DE FILME PVC 60CM X 300 METROS 
MEDIDAS: COMPRIMENTO: 300 METROS LARGURA: 60 
CM, 

ROL 300,0000 75,5400 22.662,00 

Especificação BOBINA PLASTICO DE FILME PVC 60CM X 300 METROS MEDIDAS: COMPRIMENTO: 300 METROS 
LARGURA: 60 CM, 

7 8374 LUVA PROCEDIMENTOS TAMANHO "G" CAIXA C/ 100. UND 2.814,0000 36,3300 102.232,62 

Especificação LUVA PROCEDIMENTOS TAMANHO "G" CAIXA C/ 100 - LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM LATEX, 
NATURAL E ATOXICO, TAMANHO GRANDE CAIXA COM 100 UNIDADES, AMBIDESTRA. COM  AJUSTE 
ANATOMICO, LUBRIFICADA COM PO BIO-ABSORVIVEL NÃO ALERGENICO, ESPESSURA MEDIA DO 
FILME 0,19MM, 265MM DE COMPRIMENTO, COM EMPUNHADURA JUSTA E BAINHA NO PUNHO A DATA 
DE FABRICAÇÃO, DEVERA VIR IMPRESSA NA EMBALAGEM DO MATERIAL. 

8 8375 LUVA PROCEDIMENTOS TAMANHO "P" CAIXA C/ 100. CX 2.814,0000 35,6700 100.375,38 

Especificação LUVA PROCEDIMENTOS TAMANHO "P" CAIXA C/ 100 - LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM LATEX, 
NATURAL E ATOXICO, TAMANHO PEQUENO CAIXA COM 100 UNIDADES, AMBIDESTRA. COM  AJUSTE 
ANATOMICO, LUBRIFICADA COM PO BIO-ABSORVIVEL NÃO ALERGENICO, ESPESSURA MEDIA DO 
FILME 0,19MM, 265MM DE COMPRIMENTO, COM EMPUNHADURA JUSTA E BAINHA NO PUNHO A DATA 
DE FABRICAÇÃO, DEVERA VIR IMPRESSA NA EMBALAGEM DO MATERIAL. 

9 8376 LUVA PROCEDIMENTOS TAMANHO M" CAIXA C/ 100. UND 2.814,0000 32,3700 91.089,18 

Especificação LUVA PROCEDIMENTOS TAMANHO M" CAIXA C/ 100 - LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM LATEX, 
NATURAL E ATOXICO, TAMANHO MEDIO CAIXA COM 100 UNIDADES, AMBIDESTRA. COM  AJUSTE 
ANATOMICO, LUBRIFICADA COM PO BIO-ABSORVIVEL NÃO ALERGENICO, ESPESSURA MEDIA DO 
FILME 0,19MM, 265MM DE COMPRIMENTO, COM EMPUNHADURA JUSTA E BAINHA NO PUNHO A DATA 
DE FABRICAÇÃO, DEVERA VIR IMPRESSA NA EMBALAGEM DO MATERIAL. VALIDADEDE 3 ANOS, 
APROVADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E REGISTRO ANVISA. 

10 11241 LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO DE 
NITRILO, SEM PÓ, NÃO ESTÉRIL AMBIDESTRA, COM 
AÇÃO BACTERICIDA. 

CX 1.000,0000 35,1300 35.130,00 

Especificação LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO DE NITRILO, SEM PÓ, NÃO ESTÉRIL AMBIDESTRA, 
COM AÇÃO BACTERICIDA. APRESENTAÇÃO CAIXA COM 100 UNIDADES. EMBALAGEM DE PRAXE DO 
FORNECEDOR. DEVE TRAZER OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, 
DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE.  

11 14918 LUVA PROCEDIMENTOS TAMANHO "PP" CAIXA C/ 100 CX 2.000,0000 34,5800 69.160,00 

Especificação LUVA PROCEDIMENTOS TAMANHO "PP" CAIXA C/ 100 - LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM LÁTEX, 
NATURAL E ATÓXICO, TAMANHO PEQUENO CAIXA COM 100 UNIDADES, AMBIDESTRA. COM  AJUSTE 
ANATÔMICO, LUBRIFICADA COM PÓ BIO-ABSORVIVEL NÃO ALERGÊNICO, ESPESSURA MEDIA DO 
FILME 0,19MM, 265MM DE COMPRIMENTO, COM EMPUNHADURA JUSTA E BAINHA NO PUNHO A DATA 
DE FABRICAÇÃO, DEVERÁ VIR IMPRESSA NA EMBALAGEM DO MATERIAL. COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE VALIDADE E DE FABRICAÇÃO, NÚMERO DO LOTE E REGISTRO NA ANVISA. 

12 19434 Placa de Kline de Vidro UND 15,0000 50,6800 760,20 

Especificação Placa de Kline de Vidro - 12 cavidades Dimensões: 60x80mm, Espessura: 5mm, cavidades polidas com 16mm 
de diâmetro e 1,75mm de profundidade 

13 19612 SUPORTE PARA MICROPIPETAS COM 6 LUGARES UND 5,0000 116,4400 582,20 

Especificação SUPORTE PARA MICROPIPETAS - EM ACRILICO COM 6 LUGARES 

14 25541 TESTE RÁPIDO BETA –HCG CAIXAS COM 50 TESTES. CX 700,0000 40,4400 28.308,00 

Especificação TESTE RÁPIDO BETA –HCG CAIXAS COM 50 TESTES. 
TESTE QUALITATIVO INDICADO PARA A TRIAGEM IMUNOLÓGICA DO BETA-HCG EM SORO, PLASMA 
OU URINA. DETECTA NÍVEIS DA FRAÇÃO BETA-HCG A PARTIR DE 10 UI/L PELO MÉTODO 
IMUNOCROMATOGRÁFICO. CAIXAS COM 50 TESTES 

15 2875 CAIXA DE URGENCIA, MEDINDO 44X24X22CM, COR 
BRANCA COM FECHO E PEGA MÃO VERMELHOS. 

UND 30,0000 173,2000 5.196,00 

Especificação CAIXA DE URGENCIA, MEDINDO 44X24X22CM, COR BRANCA COM FECHO E PEGA MÃO VERMELHOS. 

16 8316 CUBA REDONDA CONFECCIONADA EM AÇO 
INOXIDÁVEL, MEDINDO 09CM X 220 ML 

UND 20,0000 72,9800 1.459,60 

Especificação CUBA REDONDA CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL, MEDINDO 09CM X   220 
ML.CONFECCIONADA EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420. EMBALAGEM PLÁSTICA INDIVIDUAL, 
CONSTANDO OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE E SELO DO 
INMETRO. 

17 8392 PINÇA CRILE CURVA 16CM UND 50,0000 66,7200 3.336,00 
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Especificação PINÇA CRILE CURVA 16CM, POSSUEM RANHURAS TRANSVERSAIS EM TODA A EXTENSÃO DA SUA 
PARTE PRENSORA, PONTA CURVA SOM SERRILHA, NÃO DEIXANDO DESLIZAR. PRODUTO 
CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-410; EMBALAGEM: PLÁSTICA INDIVIDUAL, CONSTANDO 
OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E RASTREABILIDADE; 

18 8448 TERMÔMETRO DIGITAL DE MÁXIMA E MÍNIMA PARA 
AMBIENTE COM ESCALA INTERNA, EXTERNA,UMIDADE 
E RELÓGIO. 

UND 70,0000 105,7400 7.401,80 

Especificação TERMÔMETRO DIGITAL DE MÁXIMA E MÍNIMA PARA AMBIENTE COM ESCALA INTERNA, 
EXTERNA,UMIDADE E RELÓGIO. 

19 10515 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML, SISTEMA FECHADO 
EM FRASCO POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE 
RECICLÁVEL 

UND 9.000,0000 6,9300 62.370,00 

Especificação SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML, SISTEMA FECHADO EM FRASCO POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE RECICLÁVEL, TAMPA COM DUAS ENTRADAS COM LACRE E MEMBRANA CICATRIZANTE.  
EMBALADO CONFORME CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA 
DE VALIDADE. 

20 12891 TERMOMETRO SEM CONTATO INFRAVERMELHO UND 50,0000 88,7300 4.436,50 

Especificação TERMOMETRO SEM CONTATO INFRAVERMELHO, CLINICO, COM AJUSTE DIGITAL, TIPO DE USO EM 
TESTA, MEDIÇÃO A DISTANCIA ENTRE 10 A 15 CM 

21 14231 PINÇA DE DISSECÇÃO ANATÔMICA DENTE DE RATO 
14CM (+/- 1CM) 

UND 50,0000 38,7900 1.939,50 

Especificação PINÇA DE DISSECÇÃO ANATÔMICA DENTE DE RATO 14CM (+/- 1CM). USO EM SUTURA. 
PROCESSÁVEL, EM AÇO INOXIDÁVEL COM COMPROVADA RESISTÊNCIA A CORROSÃO/OXIDAÇÃO 
E QUE MANTENHA SUAS CARACTERÍSTICAS PRIMÁRIAS (NÃO DEFORMAR) APÓS USO E 
PROCESSAMENTO, RESISTENTE A TEMPERATURA DE 134º RECOMENDÁVEL PARA ESTERILIZAÇÃO 
À VAPOR, LOGOMARCA INDELÉVEL DO FABRICANTE E DO ÓRGÃO LICITANTE GRAVADAS NA PEÇA. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL QUE PERMITA O ACONDICIONAMENTO DO PRODUTO GARANTINDO SUAS 
CARACTERÍSTICAS DE FABRICAÇÃO E INTEGRIDADE (PRODUTO ÍNTEGRO, SEM VINCO OU 
DEFORMIDADES), SEM RISCO DE VIOLAÇÃO/CONTAMINAÇÃO (EMBALAGEM ÍNTEGRA), COM 
RÓTULO QUE ATENDA A RDC 185 DE 22 DE OUTUBRO DE 2001/ANVISA. 

22 14259 SONDA VESICAL DE DEMORA, TIPO FLOLEY Nº 20 UND 200,0000 6,5100 1.302,00 

Especificação SONDA VESICAL DE DEMORA, TIPO FLOLEY Nº 20, ESTÉRIL, COM DUAS VIAS, DE LÁTEX ATÓXICO, 
APIROGENICO, SILICONIZADA, BALÃO COM CAPACIDADE DE 5 A 10 ML, COMPRIMENTO DE 25 CM. 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU FILME TERMOPLÁSTICO, ABERTURA EM 
PÉTALA, SEGURIDADE DE ESTERILIZAÇÃO E MANUSEIO, CONTENDO IDENTIFICAÇÃO COMPLETA 
DO FABRICANTE E DO PRODUTO, PROCEDÊNCIA, DATA DE FABRICAÇÃO, VALIDADE, NÚMERO DO 
LOTE, REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS.  

23 16291 SERINGA PLÁSTICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL COM 
CAPACIDADE PARA 20 ML, COM AGULHA 25X7, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 1.000,0000 66,4800 66.480,00 

Especificação SERINGA PLÁSTICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE PARA 20 ML, COM AGULHA 25X7, 
CAIXA COM 100 UNIDADES - CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM BICO 
CENTRAL TIPO LUER-LOCK, CAPAZ DE GARANTIR CONEXÕES SEGURAS E SEM VAZAMENTOS, 
GRAVADA, PRECISA, VISÍVEL, COM DIVISÕES DE 0,5 ML E SUBDIVISÕES DE 0,1 ML. FLANGE COM 
FORMATO ANATÔMICO, PARA APOIO DOS DEDOS E QUE CONFIRA ESTABILIDADE À SERINGA 
QUANDO EM SUPERFÍCIE PLANA. ÊMBOLO DESLIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO DA SERINGA, DE 
MODO A IMPEDIR A ENTRADA DE AR, COM ANEL DE RETENÇÃO DE BORRACHA FIXADO EM SUA 
EXTREMIDADE. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 24 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

24 16292 SERINGA PLÁSTICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL COM 
CAPACIDADE PARA 10 ML, COM AGULHA 25X7, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 1.125,0000 62,7400 70.582,50 



  

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

DEPARTAMENTO DE PREGÃO 

34 
 

Especificação SERINGA PLÁSTICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE PARA 10 ML, COM AGULHA 25X7, 
CAIXA COM 100 UNIDADES - CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM BICO 
CENTRAL TIPO LUER-LOCK, CAPAZ DE GARANTIR CONEXÕES SEGURAS E SEM VAZAMENTOS, 
GRAVADA, PRECISA, VISÍVEL, COM DIVISÕES DE 0,5 ML E SUBDIVISÕES DE 0,1 ML. FLANGE COM 
FORMATO ANATÔMICO, PARA APOIO DOS DEDOS E QUE CONFIRA ESTABILIDADE À SERINGA 
QUANDO EM SUPERFÍCIE PLANA. ÊMBOLO DESLIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO DA SERINGA, DE 
MODO A IMPEDIR A ENTRADA DE AR, COM ANEL DE RETENÇÃO DE BORRACHA FIXADO EM SUA 
EXTREMIDADE. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 24 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

25 18909 TALA ARAMADA EM EVA Conjunto 4 Peças(PP,P,M e G). CJ 30,0000 96,8300 2.904,90 

Especificação TALA ARAMADA EM EVA Conjunto 4 Peças(PP,P,M e G). A Tala Aramada em EVA Conjunto 4 Peças é um 
equipamento utilizado para resgate e remoção de pessoas com necessidades de imobilização provisória de 
membros superiores e inferiores. A Tala Aramada em EVA Conjunto 4 Peças é revestida com material 
emborrachado, e oferece muito mais conforto ao paciente, é um equipamento de grande utilidade para equipar 
ambulâncias e unidades de resgate. Disponibilizamos conjuntos de tala aramada em EVA compostos por 
quatro peças em cores e tamanhos diferente Informações adicionais: - Revestida com material emborrachado 
- Utilizado em resgate - Ideal para imobilização provisória de membros 

26 19324 ESTRADO DE PLASTICO PRETO 50 X 50 CM UND 70,0000 46,8600 3.280,20 

Especificação ESTRADO DE PLASTICO PRETO 50 X 50 CM EM POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE (PEAD) OU 
POLIPROPILENO (PP), COM CAPACIDADE PARA 20 TON/M², EXTREMAMENTE RESISTENTE, DURÁVEL 
E ANTIDERRAPANTE, ATENDENDO TODAS AS NORMAS VIGENTES DA ANVISA. 

27 19834 CAIXA TÉRMICA 12 LITROS C/ TERMÔMETRO UND 30,0000 272,6700 8.180,10 

Especificação CAIXA TÉRMICA 12 LITROS C/ TERMÔMETRO, ALÇAS: SIM;  ISOLAMENTO TÉRMICO: ISOPOR; LIVRE 
DE BISFENOL (BPA FREE): SIM; TEMPO DE DEGELO TOTAL: 24 HORAS; DIMENSÕES DO PRODUTO 
(LXAXC EM MM): 328X382X450; OPÇÕES DE MEDIÇÃO DA TEMPERATURA: CELSIUS (ºC); 
FAHRENHEIT (ºF); TEMPERATURA MÁXIMA E MÍNIMA. 
 

28 24238 EQUIPO FOTOSSENSILVEL COMPATIVEL COM BOMBA 
DE INFUSÃO – LIFEMED / LF SMART 

UND 1.500,0000 21,6300 32.445,00 

Especificação EQUIPO FOTOSSENSILVEL COMPATIVEL COM BOMBA DE INFUSÃO – LIFEMED / LF SMART 

29 24239 EQUIPO FOTOSSENSILVEL COMPATIVEL COM BOMBA 
DE INFUSÃO – SAMTRONIC / ST 1000 

UND 1.500,0000 23,9900 35.985,00 

Especificação EQUIPO FOTOSSENSILVEL COMPATIVEL COM BOMBA DE INFUSÃO – SAMTRONIC / ST 1000 

30* 10515 SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML, SISTEMA FECHADO 
EM FRASCO POLIETILENO DE BAIXA DENSIDADE 
RECICLÁVEL 

UND 3.000,0000 6,9300 20.790,00 

Especificação SORO FISIOLÓGICO 0,9% 250 ML, SISTEMA FECHADO EM FRASCO POLIETILENO DE BAIXA 
DENSIDADE RECICLÁVEL, TAMPA COM DUAS ENTRADAS COM LACRE E MEMBRANA CICATRIZANTE.  
EMBALADO CONFORME CONSTA NO REGISTRO DO PRODUTO. A EMBALAGEM DEVERÁ TRAZER 
EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, NÚMERO DE LOTE, DATA DE FABRICAÇÃO E DATA 
DE VALIDADE. 

31* 8374 LUVA PROCEDIMENTOS TAMANHO "G" CAIXA C/ 100. UND 936,0000 36,3300 34.004,88 

Especificação LUVA PROCEDIMENTOS TAMANHO "G" CAIXA C/ 100 - LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM LATEX, 
NATURAL E ATOXICO, TAMANHO GRANDE CAIXA COM 100 UNIDADES, AMBIDESTRA. COM  AJUSTE 
ANATOMICO, LUBRIFICADA COM PO BIO-ABSORVIVEL NÃO ALERGENICO, ESPESSURA MEDIA DO 
FILME 0,19MM, 265MM DE COMPRIMENTO, COM EMPUNHADURA JUSTA E BAINHA NO PUNHO A DATA 
DE FABRICAÇÃO, DEVERA VIR IMPRESSA NA EMBALAGEM DO MATERIAL. 

32* 8375 LUVA PROCEDIMENTOS TAMANHO "P" CAIXA C/ 100. CX 936,0000 35,6700 33.387,12 

Especificação LUVA PROCEDIMENTOS TAMANHO "P" CAIXA C/ 100 - LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM LATEX, 
NATURAL E ATOXICO, TAMANHO PEQUENO CAIXA COM 100 UNIDADES, AMBIDESTRA. COM  AJUSTE 
ANATOMICO, LUBRIFICADA COM PO BIO-ABSORVIVEL NÃO ALERGENICO, ESPESSURA MEDIA DO 
FILME 0,19MM, 265MM DE COMPRIMENTO, COM EMPUNHADURA JUSTA E BAINHA NO PUNHO A DATA 
DE FABRICAÇÃO, DEVERA VIR IMPRESSA NA EMBALAGEM DO MATERIAL. 

33* 8376 LUVA PROCEDIMENTOS TAMANHO M" CAIXA C/ 100. UND 936,0000 32,3700 30.298,32 
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Especificação LUVA PROCEDIMENTOS TAMANHO M" CAIXA C/ 100 - LUVA PARA PROCEDIMENTO, EM LATEX, 
NATURAL E ATOXICO, TAMANHO MEDIO CAIXA COM 100 UNIDADES, AMBIDESTRA. COM  AJUSTE 
ANATOMICO, LUBRIFICADA COM PO BIO-ABSORVIVEL NÃO ALERGENICO, ESPESSURA MEDIA DO 
FILME 0,19MM, 265MM DE COMPRIMENTO, COM EMPUNHADURA JUSTA E BAINHA NO PUNHO A DATA 
DE FABRICAÇÃO, DEVERA VIR IMPRESSA NA EMBALAGEM DO MATERIAL. VALIDADEDE 3 ANOS, 
APROVADA PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE E REGISTRO ANVISA. 

34* 16292 SERINGA PLÁSTICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL COM 
CAPACIDADE PARA 10 ML, COM AGULHA 25X7, CAIXA 
COM 100 UNIDADES 

CX 375,0000 62,7400 23.527,50 

Especificação SERINGA PLÁSTICA ESTÉRIL DESCARTÁVEL COM CAPACIDADE PARA 10 ML, COM AGULHA 25X7, 
CAIXA COM 100 UNIDADES - CONFECCIONADA EM PLÁSTICO TRANSPARENTE, ATÓXICO, COM BICO 
CENTRAL TIPO LUER-LOCK, CAPAZ DE GARANTIR CONEXÕES SEGURAS E SEM VAZAMENTOS, 
GRAVADA, PRECISA, VISÍVEL, COM DIVISÕES DE 0,5 ML E SUBDIVISÕES DE 0,1 ML. FLANGE COM 
FORMATO ANATÔMICO, PARA APOIO DOS DEDOS E QUE CONFIRA ESTABILIDADE À SERINGA 
QUANDO EM SUPERFÍCIE PLANA. ÊMBOLO DESLIZÁVEL, AJUSTADO AO CORPO DA SERINGA, DE 
MODO A IMPEDIR A ENTRADA DE AR, COM ANEL DE RETENÇÃO DE BORRACHA FIXADO EM SUA 
EXTREMIDADE. EMBALAGEM INDIVIDUAL COM SELAGEM EFICIENTE QUE GARANTA A INTEGRIDADE 
DO PRODUTO ATÉ O MOMENTO DE SUA UTILIZAÇÃO, PERMITA A ABERTURA E TRANSFERÊNCIA 
COM TÉCNICA ASSÉPTICA, TRAZENDO EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, 
PROCEDÊNCIA, NÚMERO DE LOTE, MÉTODO, DATA E VALIDADE DE ESTERILIZAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO, PRAZO DE VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE. O PRAZO 
DE VALIDADE MÍNIMO DEVE SER DE 24 MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

 
 

As despesas com seguros, transportes, fretes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários e demais 
despesas envolvidas na execução do objeto, CORRERÃO POR CONTA DA CONTRATADA. 

 

 
2. JUSTIFICATIVA DO OBJETO E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

 
O Registro de Preços para aquisição de MATERIAIS-MÉDICOS HOSPITALARES,  ODONTOLÓGICOS E 
LABORATORIAIS é fundamental para garantir o abastecimento contínuo e regular de material 
médico hospitalar nas unidades de saúde do município. Ele assegura que os pacientes tenham 
acesso aos tratamentos necessários sem interrupções, promovendo a continuidade dos cuidados 
de saúde. 
 
Além disso, o Registro de Preços oferece uma variedade de materiais disponíveis para aquisição, 
abrangendo diferentes princípios ativos, formas farmacêuticas e apresentações. Isso permite 
atender às diversas necessidades de tratamento de condições de saúde encontradas na população 
atendida. 
 
A economia e eficiência são resultados diretos do processo de Registro de Preços. A competição 
entre os fornecedores pode resultar em preços mais competitivos, gerando economia para os cofres 
públicos. Além disso, ao estabelecer preços pré-negociados, evita-se a necessidade de realizar 
processos licitatórios individuais para cada aquisição, otimizando recursos e tempo. 
 
A flexibilidade e agilidade do Registro de Preços permitem a gestão eficiente dos estoques dos 
materiais. Eles podem ser adquiridos conforme a demanda e necessidade das unidades de saúde, 
garantindo uma resposta rápida às emergências e variações na demanda ao longo do tempo. 
 
Por fim, o uso do Registro de Preços está em conformidade com a legislação vigente, 
proporcionando segurança jurídica para a administração pública e garantindo a transparência e a 
lisura nos processos de aquisição de material médico hospitalar. 
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Portanto, o Registro de Preços para aquisição de materiais odontológico é uma ferramenta 
estratégica para garantir o acesso aos tratamentos necessários à população, de forma eficiente, 
econômica e em conformidade com a legislação vigente. 

 

 
3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  

 
3.2 O objeto a ser licitado enquadra-se na classificação de bens e serviços comuns, nos termos do inciso 
XLI, do artigo 6° da Lei n° 14.133/2021. 

 
 

5 QUANTITATIVO: 

No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência, nos autos do 
processo, vale esclarecer que o escopo do quantitativo apontado é de abastecer o Fundo Municipal 
de Saúde, fazendo uso do método do último período como forma de prever as demandas de 
material é resultado para obtenção das quantidades demandadas para evitar o desabastecimento 
de itens. 
Aquisições enquadram-se na categoria de bens e serviços comuns, de que tratam a Lei nº 
14.133/2021,  por possuírem padrões de desempenho e características gerais e específicas 
usualmente encontradas no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregão. A 
contratação objetiva, por fim, respeitada a isonomia entre os licitantes, selecionar a proposta mais 
vantajosa para a Administração, que garanta a boa qualidade dos serviços prestados a custos mais 
reduzidos, contribuindo para diminuição dos gastos governamentais. 
Justificativa quanto ao valor estimado: Foi utilizada a média aritmética com base em contratos 
similares praticados em outros Entes da esfera Governamental.  
A justificativa quanto à utilização do preço médio está calcada no Acórdão 1405/2006 Plenário TCU: 
“Desenvolva métodos mais eficientes para a pesquisa de preços dos bens e serviços a serem 
adquiridos, possibilitando a obtenção de valores que expressem fidedignamente a média do 
mercado.” 
 

6. PRAZO: 
6.1 As quantidades previstas nas tabelas acima são estimativas máximas para o período de 12 (doze) 
meses, reservando-se que o município, no direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar 
necessário, podendo ser parcial, integral ou até mesmo abster-se de adquirir quaisquer itens especificados. 

 
7. CRITÉRIOS DE QUALIFICAÇÃO: 

7.1 - Habilitação Jurídica 
7.1.1 - Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
7.1.2 - Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 
- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

 
7.1.3 - Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 

http://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor%3B
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social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
7.1.4 - Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede; 

 
7.1.5 - Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 
7.1.6 - Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz; 

 
7.1.7 - Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971; 

 

7.2 - Habilitação fiscal, social e trabalhista: 
7.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

 
7.2.2 - Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio 
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
7.2.3 - Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

 
7.2.4- Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
7.2.5 - Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa 
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

 
7.2.6 - Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados 
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
7.2.7 - O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

 

7.2.8- Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
7.2.9 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
7.3- Qualificação Econômico-Financeira: 
7.3.1 - Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 69, caput, inciso II); (Caso não conste na Certidão o prazo de validade da mesma, será 
considerado o prazo de 90 (noventa) dias contados da data da sua emissão). 

7.3.1.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 
(um); 
7.3.2 -As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura; e 
7.3.3 - Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica 
ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.3.4 - Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita 
Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
7.3.5 - Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de 
habilitação capital mínimo de 10% do valor total estimado da contratação. 
7.3.6 - As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências 
da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 
2021, art. 65, §1º). 

 
7.3.7 - O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 
declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 

7.4 – Declarações: 
7.4.1 - Declarações Unificadas (conforme Anexo I do Termo de Referência): O licitante deverá 
apresentar também, para fins habilitatórios, o documento Declarações Unificadas, de acordo com o modelo 
constante no Anexo IV do Edital, que contém: 

a) Declaração do proponente de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade que tenha sido 
expedida por órgão da Administração Pública de qualquer esfera de Governo; 

b) Declaração de que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, 
bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório 

c) Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

d) Declaração de que não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e) Declaração de enquadramento em regime de tributação de microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (na hipótese do licitante ser um ME ou EPP). 
7.4.2 - O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.4.3 - A falsidade das declarações tratadas neste item sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

- Qualificação Técnica ou Requisitos do Objeto: 
7.4.4 A licitante deverá apresentar Atestados de Capacidade Técnica, fornecidos por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, que comprove que a empresa forneceu, satisfatoriamente, bens e/ou serviços 
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análogos ou compatíveis com os objetos desta licitação, comprovando a aptidão da licitante no atendimento 
com qualidade, conforme as exigências descritas no Termo de Referência. 
7.4.5 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da  legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos; 
7.4.6 Apresentar a documentação do técnico responsável pela empresa (Lei 5.991/1973); 
7.4.7 Licença Sanitária de Funcionamento, expedida pela Autoridade Sanitária Estadual, conforme o 
caso, do domicílio ou sede da empresa licitante, renovada anualmente, dentro do seu prazo de validade. 
Autorização de Funcionamento AFE, expedida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA) da 
sede ou filial relativo à empresa licitante para o transporte, ou em caso de  
 
7.4.8 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez 
que atenda a todas as demais exigências do edital. 
7.4.9 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 
empresa de pequeno porte e seja constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do 
vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação 
de justificativa. 
A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.4.10 - Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação 
complementar: 

7.4.11 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 
que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão domiciliados 
na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º 
da Lei n. 5.764, de 1971; 

7.4.12 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados; 

7.4.13  A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 
prestação do serviço; 

7.4.14 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 
7.4.15 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 
executarão o contrato; e 
7.4.16 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: 
g) Ata de fundação; 
h) Estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; 
i) Regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; 
j) Editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
k) Três registros de presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas 
reuniões seccionais; e 
l) Ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 
7.4.17 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 
5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 



  

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

DEPARTAMENTO DE PREGÃO 

40 
 

fiscalizador. 
7.4.16 - A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-
financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 
7.4.17 - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 
de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução 
livre. 
7.4.18 - Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de 
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 
29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados 
ou embaixadas. 
7.4.19 - Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
7.4.20 - Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e 
o termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico- financeira, haverá um acréscimo de 20% 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
7.4.21 - Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral 
emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na 
Lei nº 14.133/2021. 
7.4.22 - Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 
documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

7.4.23 - É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais em plataformas ou 
cadastros (PNCP, SICAF, LICITANET) e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 
7.4.24 - A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
7.4.25 - A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de 
certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.4.26 - Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de no máximo, duas horas úteis, contado da solicitação do pregoeiro. 
7.4.26 - A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
7.4.27 - Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 
7.4.28  - Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4º): 

c) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

d) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
7.18 - Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro ou a Comissão de Contratação poderá 
sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação 
e classificação. 
7.19 - Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a 
proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 
que atenda ao presente edital, observando o prazo disposto no subitem 7.17.1. 
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7.20 - Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 
anterior. 

 
8. 8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO: 

8.1. O pagamento, decorrente dos serviços objetos deste Termo de Referência será efetuado no prazo 
de até 30 (trinta) dias úteis, respeitando a cronologia dos pagamentos, contados a partir do aceite definitivo 
dos serviços, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo setor 
competente, conforme dispõe o art. 141, combinado com o art. 140 da Lei n° 14.133/21.  
8.2. A ordem cronológica de exigibilidade terá como marco inicial, para efeito de inclusão do crédito na 
sequência de pagamentos, a liquidação de despesa. 
18.2.1. Considera-se liquidação de despesa o segundo estágio da despesa pública e consiste na verificação 
do direito adquirido pelo credor, tendo por base os títulos e documentos comprobatórios do respectivo 
crédito, após a execução do objeto ou de etapa do cronograma físico-financeiro do contrato, conforme o 
caso. 
8.3. Haverá prazo de 12 (doze dias) úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, para os fins de liquidação, deverá ser 
observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, certificando-se do adimplemento 
da obrigação do contratado nos prazos e forma previstos no contrato. 
8.3.1. Poderão ser excepcionalmente prorrogados, justificadamente, por igual período, quando houver 
necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  
8.3.2. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise 
prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins de que trata o inciso I do caput e o § 2º 
deste artigo. 
8.3.3. Na hipótese de caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o pagamento da despesa, o 
prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, devendo ser mantida a posição da ordem 
cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 
8.4. No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, 
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma posição da 
ordem cronológica. 
8.5. Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração deverá notificar 
o fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 
8.5.1. A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não 
aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla defesa. 
 
8.6.  É facultada a retenção dos créditos decorrente do contrato, até o limite dos prejuízos causado à 
Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
8.3. Não será efetuado qualquer pagamento à (s) empresa (s) contratada (s) enquanto houver pendência 
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.  
8.4. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para 
que a Contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir 
da data da reapresentação do mesmo.  
8.5. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão requerente ao seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a glosa da parte que considerar indevida. Na hipótese 
de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais.  
8.6. A Administração não pagará, sem que tenha autorização prévia e formalmente, nenhum 
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compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, seja ou não instituições financeiras.  
8.7. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela licitante, 
de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
18.8. O órgão requerente efetuará retenção, na fonte, dos tributos e contribuições sobre todos os 
pagamentos à CONTRATADA.  
8.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Administração, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 
 
 I=(TX/100) 365 EM = I x N x VP, onde:  
I = Índice de atualização financeira;  
X = Percentual da taxa de juros de mora anual;  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela 
em atraso.  
 
8.10. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos deverão ser 
instruídos com as justificativas e motivos, e ser submetidos à apreciação da autoridade superior competente, 
que adotará as providências para verificar se é ou não caso de apuração de responsabilidade, identificação 
dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa.  
8.11. A Contratada não poderá se valer do contrato para assumir obrigações perante terceiros, dando-o 
como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem auferidos em função dos materiais, em quaisquer 
operações de desconto bancário, sem prévia autorização do Ordenador de Despesas.  
8.12. O prazo para pagamento da Nota Fiscal só será contado da data de sua validação, considerando o 
trâmite administrativo.  
8.13. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. Diante da conferência, a Nota Fiscal deverá 
ser atestada pela Comissão designada, conforme disposto nos artigos 115 da Lei Federal nº 14.133/2021.  
8.14. Considerar-se-á como sendo a data do pagamento a data da emissão da respectiva ordem bancária.  
8.15. Em hipótese alguma será concedido reajustamento dos preços propostos e o valor constante da Nota 
Fiscal/Fatura, quando da sua apresentação, não sofrerá qualquer atualização monetária até o efetivo 
pagamento.  
8.16. É condição para o pagamento do valor constante da nota fiscal/fatura, a comprovação de 
regularidade fiscal com a apresentação ou atualização quando for o caso das seguintes certidões: CRF 
Certificado de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Certidão negativa 
de débitos junto à Receita Federal relativa a tributos e contribuições federais, certidão negativa de débitos 
Estadual, certidão negativa de débitos municipais e certidão negativa de débitos trabalhistas. 

9. DO REAJUSTE: 
9.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas.  
9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou 
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o 
custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:  
9.2.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
9.2.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência 
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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9.2.3. Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto 
para a contratação; ou 
9.3. Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
9.4. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicação, pela CONTRATANTE, do índice Geral de Preços de Mercado (IGPM), 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na 
seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994):  
 
R = V (I – Iº) / Iº, onde: R = Valor do reajuste procurado; V = Valor contratual a ser reajustado; índice inicial - 
refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para entrega da proposta na 
licitação; I = Índice relativo ao mês do reajustamento;  
 
9.5. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste.  
9.6. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.  
9.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.  
9.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa 
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em 
vigor.  
9.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
9.10. O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

  
10. PENALIDADES: 

10.1  Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  
 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
c) der causa à inexecução total do contrato;  
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado;  
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
 
10.2.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  
 
10.3. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
  
10.4. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, 
“c” e “d” do subitem 10.1, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  
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10.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 10.1, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
 
10.6. Multa:  
a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
parcela inadimplida, limitado a 30% do valor total do contrato.  
b) O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 
137 da Lei n. 14.133, de 2021  
c) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  
d) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o 
inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
e) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 10.1, de 20% a 30% 
do valor do Contrato.  
f) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 10.1, de 
20% a 30% do valor do Contrato.  
g) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 10.1, a multa será de 15% a 30% do valor do 
Contrato.  
h) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 10.1, a multa será de 10% a 30% do valor do 
Contrato.  
i) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 10.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do 
Contrato.  
 
10.7. As multas deverão ser recolhidas pelo Contratado, via DAM (Documento de Arrecadação 
Municipal), no prazo máximo de 10(dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
10.8. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
 10.9. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
10.10 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).  
10.11. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021).  
10.12. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 10.13. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e 
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contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  
8.10. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  
 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle.  
 
10.14. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
 
10.15. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021). 
 
10.16. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021), bem como o cadastro do âmbito municipal. 
 
10.17. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  
 
10.18. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou 
de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, 
na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  
 
10.19. A aplicação de quaisquer das penalidades previstas nesta Contratação será precedida de 
regular processo administrativo, onde se garantirá o contraditório e a ampla defesa;  
 
10.20  O CONTRATANTE promoverá o registro no SICAF de toda e qualquer penalidade imposta à 
CONTRATADA. 
 
10.21. As sanções serão aplicadas sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal que possa ser 
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acionada em desfavor da Contratada, conforme infração cometida e prejuízos causados à 
contratante ou a terceiros. 
 
10.22. Após 30 (trinta) dias da falta de execução do objeto, será considerada inexecução total do 
contrato, o que ensejará a rescisão contratual.  
 
10.23. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA ou efetuada a sua cobrança na forma prevista em lei.  
 
10.24 As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo ficar comprovada a ocorrência de 
situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou casos fortuitos, devidos e 
formalmente justificados e comprovados, e sempre a critério da autoridade competente, conforme 
prejuízo auferido. 
 
10.25. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Contratante, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
10.26. Também ficam sujeitas às penalidades de suspensão de licitar e impedimento de contratar 
com o órgão licitante e de declaração de inidoneidade, previstas no subitem anterior, as empresas 
ou profissionais que, em razão do contrato decorrente desta licitação:  
 
a) Tenham sofrido condenações definitivas por praticarem, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de tributos;  
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;  
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Contratante em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
 
11. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. O contratos e/ou notas de empenho oriundos da contratação serão acompanhados e 
fiscalizados por fiscal de contrato (ou Comissão) nomeado, o qual fiscalizará(ão) a execução do objeto, 
anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a aquisição, observando-se o exato 
cumprimento de todas as cláusulas e condições contratuais, determinando quando necessário, a 
regularização de falhas observadas, cabendo ao referido servidor (ou Comissão) o “ATESTO” das respectivas 
Notas Fiscais. 
11.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade 
da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
11.3. O Fiscal representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos 
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

 

12. DA SUBCONTRATAÇÃO 
12.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
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13. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
13.1. Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa 
fornecer os produtos e executar os serviços dentro das especificações exigidas neste termo de referência. 
13.2. Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total contratado. 
13.3. Encaminhar a Nota de Empenho para a CONTRATADA. 
13.4. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA, proporcionando todas as condições para que a mesma possa cumprir suas obrigações, dentro 
dos prazos estabelecidos. 
13.5. Acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato, por meio do fiscal de contrato, 
especialmente designada para tanto. 
13.6. Notificar, por escrito, à CONTRATADA na ocorrência de eventuais falhas no curso de 
execução do contrato, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste termo de referência e na lei 
vigente. 
13.7. Pagar a fatura ou nota fiscal devidamente atestada, no prazo e forma previstos neste 
termo de referência. 

 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
14.1. Fornecer o objeto contratado conforme especificações, validades e preços propostos na 
licitação, e nas quantidades e modelos solicitados pela Administração. 
14.2. Entregar o objeto contratado estritamente no prazo estipulado, em perfeitas condições, 
sem indícios de avarias ou violação. 
14.3. Responsabilizar-se por todo e qualquer ônus decorrente da entrega do objeto licitado, 
inclusive frete. 
14.4. Aceitar os acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento), propostos pela 
Administração, conforme previsto no art. 125, da Lei nº 14.133/2021. 
14.5. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas dos valores devidos aos seus 
empregados no cumprimento das obrigações contraídas nesta licitação. 
14.6. Entregar o objeto contratado acompanhado de Documento Auxiliar da Nota Fiscal 
Eletrônica. 
14.7. Encaminhar cópia de Documento Auxiliar de Nota Fiscal Eletrônica e Certidões de 
Regularidade Fiscal e Trabalhista; 
14.8. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao PMSF e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas; e 
14.9. Indicar, por escrito, preposto ou profissional equivalente (e seu eventual substituto), 
fornecendo número de telefone e e-mail institucional para contato, ao qual o CONTRATANTE possa reportar-
se quanto à fiel execução do contrato e cuidar para que este profissional alocado mantenha permanente 
contato com os responsáveis pela fiscalização e gestão do contrato. 
14.10. Manter, durante a vigência contratual, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

14.11. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, qualquer mudança de 
endereço, e-mail ou telefone. 
14.12. Aceitar o prazo residual de 05 (cinco) dias úteis, a partir da ciência do interessado, para 
as situações cujos prazos não se encontram expressamente previstos no termo de referência. 
14.13. Garantir a execução do objeto sempre embasada nos critérios de sustentabilidade 
previstos neste termo referência, quando couber. 

 

15. DA SOLICITAÇÃO, DO LOCAL E DO PRAZO DE EXECUÇÃO 
15.1. A entrega deverá ser realizada conforme as necessidades das secretarias  demandantes, 
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mediante emissão da Ordem de Serviço, de acordo com órgão gerenciador e demais participantes.  
15.2. Contratação de empresa (diário oficial) para a prestação dos serviços de publicação e 
impressão de diário oficial, estabelecidas no Estado do Piauí, com disponibilização via eletrônica, amplo 
acesso ao formato digital, com disponibilização de senha e login, para atender necessidades da Prefeitura 
Municipal de Marcos Parente(PI). 
15.3 O prazo para publicação será no dia seguinte ao envio do documento para publicação. 
15.3 A empresa disponibilizara também o jornal impresso com todas as publicações da Prefeitura Municipal 
de Marcos Parente(PI). 

 

16. DA PESQUISA DE PREÇOS 
16.1. O levantamento de mercado teve como base preços a pesquisa realizados na plataforma 
de banco de preços www.bancodepreços.com.br, usando a MEDIANA DE PREÇOS, e conforme a IN n° 
65/2021 e IN n° 01/2024 de 21 de Fevereiro de 2024  que dispoe os procedimentos administrativos para 
realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e a contratação de serviços no ambito dos orgão da 
Administração. 

17. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
17.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

18. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 
18.1 Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 
contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial. 
19. DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

19.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

19.2 Não assinar o termo de contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

19.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

19.4 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156  da Lei nº 14.133/2021. 

19.5 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

19.6 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente c 
comprovados e justificados: adoção das providências subsequentes a pedido do fornecedor. 

20 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 O registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 
para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, onerando a dotação do orçamento vigente, 
devendo o saldo remanescente onerar dotação própria do exercício subsequente, respeitado o princípio da 
anualidade orçamentária 

19. DA VIGÊNCIA 

19.1. O prazo de vigência será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, e eficácia 

quando da publicação no Diário Oficial do Municipio, poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso, observando o limite previsto no art. 84, da Lei 14.133/202. 

20. DISPOSIÇOES FINAIS 

http://www.bancodepreços.com.br/
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20.1 A reserva-se o direito de impugnar os produtos entregues, mesmo que por algum motivo tenha sido 
adjudicado equivocadamente, se esse não estiver de acordo com as especificações técnicas deste Termo de 
Referência. 
20.2. À licitante fica obrigada a entregar os produtos objeto deste Termo de Referência de acordo com as 
especificações solicitadas, não se admitindo quaisquer modificações sem a prévia autorização da Secretaria 
Municipal de Administração. 
  

Barra dos Coqueiros/Se  17 de Setembro de 2024 

 
__________________________________ 

 
Felipe Santos Rodrigues 

Diretor do Departamento de 
Compras, Licitação e Contratos 

 
 
 

TERMO DE REFERÊNCIA APROVADO POR 
 
 

______________________________ 
Fabio Machado de Oliveira 

Secretário Municipal de Saúde 

 

 

          DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PROPONENTE................................................................................................................... ..... 
ENDEREÇO:.................................................................................................................... ........ 
CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx ....................... ) 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório instaurado pela Prefeitura do Município de Marcos Parente, que: 

a) Não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer 

de suas esferas. 

b) Estamos cientes e concordamos com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 

convocatório. 

c) Não empregamos menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
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emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, XXXIII, da Constituição Federal. 

d) Não possuímos empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 

e) Não possuímos pessoas em nosso quadro societário (contrato social, estatuto social), 

impedidas de contratar com o Município de Barra dos Coqueiros, nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21. 

f) Cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

g) Estamos sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. SIM ( ) NÃO ( ). 

............................., ....... de ...................................................................................................................... de 
2024. 

 
 

Assinatura e Identificação do Responsável Legal e da Empresa RG/CPF: 

 

          DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PROPONENTE................................................................................................................... ..... 

 
ENDEREÇO:.................................................................................................................... ........ 

 
CNPJ/MF: ................................................ FONE: (0xx ....................... ) 

 
Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do  

 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

Prefeitura Municipal de Barra dos Coqueiros 

CNPJ/MF Nº  

Endereço:  

Barra dos Coqueiros/SE 

Representante Legal: __________________ 

 

O ________________________, localizada na ______________________, Bairro: Centro, na cidade de 

Barra dos Coqueiros, Estado de Sergipe, inscrita no CNPJ sob o nº. _________________, doravante 

denominada _____________________, neste ato representada pelo __________, o Senhor 
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________________, considerando o julgamento do PREGÃO ELETRÔNICO n° ___/2024/FMS, para 

Registro de Preços, e a sua respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços das empresas, 

atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de 

Preços, de acordo com a classificação por elas alcançadas por item, atendendo as condições previstas no 

Instrumento Convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 

normas constantes da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto Municipal 190/2024, e em 

conformidade com as disposições a seguir. 

1. DO OBJETO 
o A presente Ata tem por objeto o registro de preços ____________________, especificado(s) no Termo de 

Referência, anexo do edital de Licitação nº    /2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as 
propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
o Conforme detalhamento acima. 
3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)  
o O órgão gerenciador será a Fundo Municipal de Saúde da Barra dos Coqueiros. 
4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
o Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e 

municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento 
ou descontinuidade de serviço público; 

 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na 
forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 
o A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo 

fornecedor. 
 O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução 

de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
o Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá 

efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 
o O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 
preços. 

o O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item 4.1. 

Dos limites para as adesões 

 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 
cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços 
para o gerenciador e para os participantes. 

 O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, 
independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro 
de preços. 



  

 
ESTADO DE SERGIPE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS 

DEPARTAMENTO DE PREGÃO 

52 
 

 Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e 
entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de 
preços gerenciada pelo Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 4.7. 

 A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que 
trata o item 4.7, desde que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e 
comprovada a compatibilidade dos preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do 
art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
o A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de 
créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício 
financeiro. 

 Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamentários respectivos. 

o A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 
autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de 
registro de preços. 

o Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

o Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições 
para formalização da ata de registro de preços: 

 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no 
edital e se obrigar nos limites dela; 

 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
 Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e 
 Mantiverem sua proposta original. 
 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

na ata. 
o O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
o Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para 

o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
o A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.2.2 somente será 

efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 
hipóteses: 

 Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital ; e 
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 Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no 
item 9. 

o O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

o Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o 
fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no 
prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de 
decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do 
licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que 
a justificativa seja aceita pela Administração. 

o A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

o Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 7, observando o item 5.7 e subitens, fica 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

o Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item 
anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, 
poderá: 

 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

o A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, 
mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, desde que devidamente justificada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
o Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas 
seguintes situações: 

 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos 
termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

 Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

 Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 
repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 
contratação; 

 No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 
contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
o Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 
registrado. 

 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
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 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não 
convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

 Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

o Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a 
alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o 
impossibilite de cumprir o compromisso. 

 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às 
condições inicialmente pactuadas. 

 Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, 
o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 
manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, nos termos do item 4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajosa. 

 Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

 O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 
necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
o As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços. 

o O remanejamento somente poderá ser feito: 
 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
o O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 
o Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 

serão observados os limites previstos no 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
o Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia 
anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

o Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as 
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condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento 
dos itens. 

o Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 3, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
o O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
 Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 
 Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 

2023; ou 
 Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 

2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de 
preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos 
da sanção. 

 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 1 será formalizado por despacho do órgão ou 
da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

 Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 
convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

 O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 
registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 
justificadas: 

 Por razão de interesse público; 
 A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 
2023. 

10. DAS PENALIDADES 
o O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
o É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas 
hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, 
caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto 
nº 11.462, de 2023). 

o O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 
previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 
do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 
o As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações 

da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 
definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

o No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens 
do grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a 
entidade. 
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E por estarem, assim, justas e contratadas, as partes assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, 

na presença de duas testemunhas. 

 

Barra dos Coqueiros, SE, __ de _______ de ____. 

1. ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

FORNECEDOR REGISTRADO 

TESTEMUNHA
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